ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2006/2008, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA (HARDWARE E SOFTWARE), ROBÓTICA, MANUNTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE HARDWARE E SOFTWARE, ATIVIDADES CORRELATAS, SIMILARES E CONEXAS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SINDINFORMÁTICA E O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E TRABALHADORES EM INFORMÁTICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O reajuste salarial de 7% (sete por cento), previsto na alínea “a” da cláusula primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 2006/2008, será devido aos trabalhadores que percebam até   R$ 600,99 (seiscentos reais e noventa e nove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Incluir-se-á à Convenção Coletiva de Trabalho 2006/2008 o Parágrafo Quinto, da Cláusula Segunda, conforme abaixo:
“Parágrafo Quinto: observado o parágrafo 1º da presente cláusula, e independentemente da denominação do cargo, função e ou carga horária de trabalho, a todos os trabalhadores alocados em instituições financeiras, inclusive agências bancárias, que por força de contrato prestação de serviços, que exercem as funções de digitador, tratamento de dados, compreendidos como tais o tratamento de imagem, digitação e digitalização de dados, conferência dos dados digitalizados e/ou digitados, microfilmagem, controladores, conferentes e auxiliar de processamento de dados, ou quaisquer outros serviços, não poderá ser aplicado piso salarial inferior R$ 550,54 (quinhentos e cinqüenta reais e cinqüenta e quatro centavos), não se observando o piso admissional previsto no caput desta cláusula .”
 

Vitória(ES), 16 de outubro de 2006.
 

Sálvio Pereira Godoy
Diretor
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA (HARDWARE E SOFTWARE), MANUNTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE HARDWARE E SOFTWARE, ATIVIDADES CORRELATAS, SIMILARES E CONEXAS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SINDINFORMÁTICA.
 

 

 

Francisco Ribeiro de Araújo
Diretor Presidente
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E TRABALHADORES EM INFORMÁTICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SINDPD/ES.
